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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No lA /2021. 

. . 

CONCEDE MENÇÃO HONROSA "MULHER 
DE VERDADE". 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica concedido o Diploma de MENÇÃO HONROSA "MULHER DE VERDADE" à 
Sra Deise Lucide Gomes Moreira. 

Art.2° O Diploma de que trata este Decreto será entregue à agraciada em Reunião Solene da 
Câmara Municipal. 

Art.3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A indicação do nome, configura uma justa homenagem como reconhecimento pela brilhante 
carreira exercida. 

Deise Lucide Gomes Moreira, nascida em 22 de Abril de 1966, filha de Raimundo Moreira de 
Souza e Darcy Gomes Moreira. 

Deise Lucide começou a sua carreira musical em 1988 se apresentando em Congonhas, em 
1989 sé mudou para Bahia para morar e viver de música. Conseguiu em quatro anos na cidade Porto 
Seguro toda experiência em bares, hotéis e pousadas. Nessa época fechou um contrato de um ano 
com o grupo Soletur e grupo Cime. 

Em 2004 gravou seu primeiro CD autoral com participação especial do cantor mme1ro 
Vanderlee. 

O álbum de Deise Lucide canta Vanderlee ganhou vida em todas as plataformas digitais. O 
lançamento do CD foi noticiado pelo Uol e aconteceu no museu de Congonhas em Agosto de 2019. 

Há 30 anos se dedica a carreira musical. Em Congonhas sempre ofereceu os seus palcos para 
shows em muitos festivais de inverno, eventos de empresas e carnavais. 

Além de fazer vários shows beneficentes, sendo um destes shows destinado para ajudar as 
vítimas da tragédia de Brumadinho.!Atualmente possui um site de prestação de serviços de utilidade 
publica e informações para a cidade conhecido como "Congonhas Online". 

Os novos projetos estão concentrados em gravaçdes de clipes de músicas autorais para redes 
sociais. j 

É com muito prazer e satisfação que presto . homenagem a essa brilhante artista filha da nossa 
terra, por todos os serviços prestados na área da comunicação e pelos seus 30 anos de carreira na 
música. 
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CERTIDÃO 

Ce1iifico para os devidos fins que o Vereador Vanderlei Ferreira não 
apresentou na Sessão Legislativa de 2021, nenhuma proposta de Concessão de Menção 
Honrosa Mulher de Verdade. 

CMC/mr 

Por ser verdade, dato e firmo a presente. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de Março de 2021. 
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Congonhas, 05 de março de 2021. 

Exmo. Sr. 
Hemerson Ronan Inácio 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas 

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 011/2021- Concede Menção Honrosa "Mulher de Verdade". 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo Menção Honrosa "Mulher de 
Verdade". 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de 
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão 
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI. 

Desta forma, o projeto é legal. 

Este é o meu parecer, s~j\ I ~ ~' \ 

~RI~J~I~L~ 
Procurador do Legislativo 



PORTA RIA CMC 07 4/2021 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento 
Interno, baixa a seguinte PORTARIA: 

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores 
Eduardo Ladislau Marques, Eduardo Cordeiro Matosinhos, Edonias Clementino de 
Almeida, Gerson Daniel de Deus e lgor Jonas Souza Costa, para sob a presidência do 
primeiro, avaliar currículo e relatório de atividades da agraciada indicada pelo Vereador 
Vanderlei Ferreira, com a MENÇÃO HONROSA "MULHER DE VERDADE", para a 
Sra.Deise Lucide Gomes Moreira. · 

Art. 2° A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de 
relatório conclusivo. 

CMC/mr 

Câmara Municipal de Congonhas 

Art. 3° Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

· Câmara Municipal de Congonhas, 05 de Março de 2021. 

·~~ 
HEMERSON RONAN INÁCIO 

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 
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Câmara Municipal de Congonhas, OB de MOILJ? 
u 

Comissão Especial nomeada pela Portaria 074/2021. 

de 2021. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 0° 01112021 -concede Menção Honrosa "Mulher de 
Verdade" à Sra. Deise Lucide Gomes Moreira. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede Menção Honrosa à Sra. 
Deise Lucide Gomes Moreira. 

O Vereador Vanderlei Ferreira apresentou justificativa a homenagem. 
Somos favoráveis ao projeto. 

Eduardo Ladislau Marques- Presidente 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Edonias Clementino de Almeida 

Gerson Daniel de Deus 

lgor Jonas Souza Costa 

CMC/mr 


